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O presente estudo consiste na análise do cenário jurídico-sociológico presente sob o combate à 
violência contra mulher em concomitância às limitações, lacunas e desafios perpetrados pela Lei nº 
11.340/2006, popularmente conhecida como Lei Maria da Penha, sancionada em 7 de agosto de 
2006, guarindo sua origem em homenagem à Maria da Penha Maia Fernandes, caso expoente do 
qual a vítima. após longíquo período de agressões acometidas por seu companheiro há época, 
tornou-se sobrevivente de duas tentativas de feminicídio, fato que forneceu guinada à luta pelo 
acesso à justiça e, desta forma, obtendo atenção de organismos internacionais de direitos humanos. 
Ainda que o caso convertido em legislação ocupe um marco no ordenamento jurídico brasileiro, 
observam-se lacunas acerca da efetividade de suas disposições, a qual é comprometida por questões 
de âmbito material e processual, assim como pela deficiência de políticas públicas. Noutro norte, 
os índices estatísticos de violência doméstica contra às mulheres no Brasil permanece elevado, este 
marcado por raízes históricas e estruturais acerca da desigualdade de gênero. Em busca de combater 
esse déficit, o Conselho Nacional de Justiça criou, em março de 2015, o programa Justiça Pela Paz 
em Casa, tendo como objetivo dar celeridade e visibilidade às demandas, embora sua efetividade 
ainda suscite questionamentos. À vista disso, o presente estudo busca examinar os impactos do 
programa Justiça pela Paz em Casa na aplicação da Lei Maria da Penha, destacando seus avanços, 
limites e perspectivas. Especificamente, pretende-se avaliar a contribuição do programa na redução 
da morosidade judicial, problematizar os entraves de ordem estrutural e cultural e refletir sobre a 
necessidade de políticas públicas integradas que ultrapassem a esfera estritamente jurídica. Como 
método, oprtou-se pela pesquisa qualitativa, de caráter exploratório e crítico, fundamentada em 
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revisão bibliográfica e documental. Foram analisados dados institucionais de 2015 a 2024, 
referentes a medidas protetivas e julgamentos realizados em mutirões nacionais, cotejados com 
aportes teóricos feministas e de direitos humanos. Observa-se que, em 2024, os mutirões do 
programa movimentaram mais de 120 mil processos, demonstrando impacto significativo na 
celeridade processual, contudo, a falta de equipes multidisciplinares, a fragmentação entre sistema 
de justiça e serviços de saúde, assistência social e psicologia, bem como a persistência de práticas 
revitimizantes, evidenciam limites de uma abordagem meramente procedimental. A efetividade das 
normas protetivas depende de políticas interseccionais que enfrentam não apenas o machismo 
estrutural, mas também desigualdades de classe e raça.  
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